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~CfETO (P) NV 0022 de 19 de janeiro de 198? 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lha são conferidas pelo artigo 16, ;(tem II, 
do Decreto-Lei nQ 411 , de 06 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo nV 28?90 .000030/67-SEAO, 

RESCLVE: 

Remover , a pedido , o servidor J~ DAS GRAÇAS CARMO ~ 
I.ELO, ocupante do emprego de Agente de Portaria , cÓdigo L T
PL-1101 , classe "C", referência NM-21 , da Tabela Permanen
te do Governo deste Território 1 lotado na Secreter1e de Se
gurança PÚblica pare a Secretarie de SaÚde . 

Mecapá-AP , em 19 de janeiro de 198?, 9811 da RepÚblia. 
a 4Jil da Criação do Território Federal do Amapá , 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

SE~TARIA ~ ADMINISl'RAÇM 
~PARTAI.ENID ~ PESSOAL 

APROVO: 

Oom!cio Campos de Magalhães 
Secretário da Administração 

POOTARIA (P) NO 002/8?-DP/SEAD . 

O DIRETOR 00 ~PARTAMENID ~ FESSOAL , usando das atri
buiçÕes que lhe seo conferidaa por delegação da Competência 
através do Decreto (E) nll 041, da 14 da outubro de 1979,do 
Exmll . Sr . Governador desta Território , 

~SOLVE: 

Auditor do Governo do Territõrio 
Dr. JOSe VERtSSIHO TAVARES 

Secretário da Educação e Cultura 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Secr etã=io de Agricultura 
Dr. JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
Dr . ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

Alterar o texto central da Portaria (P) na 080, de 16 
de ego11to da 1986, que pa!lse a vigorar com e seguinte re
dação: 

Com base no artigo 160, de Lei nR 1 .?11 , da 28 de ou
tubro da 1952, com e nova ~edação dada pala Lei nQ 6 .732 , 
da Oil da dezembro da 1979, el tarada pelos Decretos -Leis 
nas . 1 .745 , de 27 de dezembro de 1979 a 2 .153, de 24 da 
julho da 1984, combinados com e Instrução Nornetive na 163-
0ASP, de 25 da julho da 1964, a tendo em vista o exercício 
durante seta (07) anos completos em funções gratificadas do 
Grupo Direção e Assistência Intermediárias , declaro que o 
funcionário MAN~ AL.1CIO CAROOSO, ocupante do cargo de Au
xiliar Operacional da Serviços Diversos, cÓdigo NM-812, 
classe "Especial", referência NM-26, do Quadro Pannenanu 
do Governo deste Tarri tório 1 faz jus, e conter da 23 de no
vembro de 1986, e ter adicionado ao vencimento do respec
tivo cargo afetivo , e i~rtâncie equivalente à fração da 
dois (2/5) , da função da confiança da Assistente, código 
DAir 202 . 3 , de Col Ônia Agrícola da Ctuzeiros do Grupo Dire
ção e Assistência Intermediárias . 

GABINETE 00 OIAETOA 00 CÊPARTJWENID ~ PESSOAL , t1111 Me-
capá, 12 de janai ro da 198?. 1 

ARNil..OO LUIZ"~ LIMA ÀEDIG 
Diretor do DP/GTFA 

SECRETARIA ~ ADHNisn=k.ln 
~PARTAMENID ~ FE~-

I APROVO: 

ooMtqo CAMPOS ~ MAGAl.H.1IES 
Secretário da Administração 

POOTARIA (P) Ng 003/67-DP/SENJ . 

O DIRETOR 00 ~PARTAMENID ~ PEShOAL, usando d11a atri-
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buições que lha são conferidas por delegação da competência 
atrevés do Decreto (E) na 041 , de 14 de outubro de 19?6,do 
ExmD . Sr. GQvemador deste Territó~o, 

FESCl...VE: 

Alterar o testo centrel da Portaria (P) na 213, de 30de 
dezermro de 1985, que passe a vigorar com a seguinte reda
ção: 

Com base no artigo 180, da Lei na 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952 , com a nova redação dada pela Lei na 6 .?32 , 
de 04 de dezerriJro de 19?9,alterada pelos Decretos-Leis nas , 
1 . 746, de 27 da dezermro de 1979 e 2 .153, de 24 de julho da 
1984, combinados com a Instrução Normativa na 163-0ASP, da 
25 de julho da 1984, a tendo em vista o exercício durante 
sete (O?) anos completos em funções gratificadas do Grupo 
Direção e Assistência Intermediárias, declaro que o funcio
nário ELIAS FERREIRA 000 SANTOS , ocupante do cargo de Agen
te Administrativo, código SA-?01, classe "Especial", refe
rência NM-32 , do Quadro de Pessoa l Permanente do Governo 
deste Território , faz jus, a contar de 23 de dezermro de 
1986, a ter adi~onado ao vencimento do respectivo cargo 
efetivo, a importância equivalente a fração da dois quintos 
(2/5) da função da confiança de Assistentes do Serviço de 
Controle de Pagamento de Pessoal , cÓdigo OAI-202 . 3, do Gru
po Direção e Assistência Intermediária . 

GABINETE DO OIRET~ DO DEPARTMENTO DE PESSOAL , em Ma
capá, 12 de janeiro de 1987 . 

ARNCl...OO LUIZ DE LIMA REOIG 
Diretor do DP/GTFA 

OOJERNO DO TERAIT{JUQ FEDERAL DO AMN'Á 
SECRET AÍUA DE FINNÇAS 

PORTARIA (N) NV 002/87~AT/SEFIN. 

O SECRETARIO DE FINANÇAS do Governo do Território Fe
deral do Amapá, usando das atribuiçÕes que lhe são confe -
ridas pelo Art. 549 do Regulamento do ICM/OF, aprovado pe
lo Decreto 3 . 992 de 13 do dezembro de 197?, aplicável aos 
TerritDrios Federais por força do Decreto 85.36? de 1? de 
novembro de 1980 e tendo em viste o que consta no ~. nV 
0101/86 - OAT; 

RESOLVE: 

Art . 1a - Prefeitura Municipal de Amapá, fica creden -
ciada a emitir Notas Fiscais de Produtor e Notas Fiscais 
Avulsas para acobertar operaçÕes da vendas de mercadorias 
ao TerritÓrio e a outras Unidades da F~deração. 

Art. 2a - A Nota Fiscal de Produtor e e Nota Fiscal 
Avulsa, nas operaçÕes Interestaduais serão emitidas em cin
co (05) vias, antes da sa!da das mercadorias doa l-leais de 
origem, com a seguinte destinação: 

I - a primei ra, acot1)panhará as mercadorias • •rá en -
tregua pelo transportador ao destinetárlo; 

II - a segunda, será entregue à Secretaria·de Finança s 
até o dia cinco (os) de cada mês subsequente ao da emissão 
para ser enviada à Agência Municipal de Estat!stica da Fun
dação Instituto Brasi leiro de Geografia e Estat!stica; 

III - a terceira , acompanhará as mercadorias e destinar
se-á a fins de controle , na Unidade da Federação do desti
natário; e 

IV - a quarta , acompanhará as mercadorias em seu trans
porta e poderá ser arrecadada pela fiscalização , mediante 
visto na 11 via; e 

V - a quinta , ficará presa ao bloco, para exibição ao 
fisco. 

§ 1a - Nas operaçÕes com mercadorias para dastinetá -
rios do TerritÓrio , ·as vias da Nota Fiscal terão o seguin
te destino: 

I - a primeira e 5e§Unda vias acompanharão aa mercado
rias no seu t ransporte para serem entregues, pelo trens -
portador, ao destinatário ; e 

II - a terceira via ficará prasa ao bloco, pare exibi -
ção ao fisco. 

Art. 3a - As Notas Fi"'lcaia do Produtor deverão ser emi
tidas em todos os casos que a lagisleção determine, sem 
emendas, rasuras ou borrões que dificultem sua legibilida
de. 

Art. 48 - Quando o documento fiscal for cancelado,com
servar-ee-ão no bloco todas as IIU8s vias, com declaração 
dos motivos que determinaram o cancelamento e referência , 
se for o caso, com novo documento emitido. 

Art. 511 - O emissor da Nota Fiscal é responsável por 
todos os dados que nela constem: natureza da opereção 
quantidade da mercadoria, discriminação correta da marca -
daria, valor da operação, destaque do imposto, inclusive 
devendo identificar-se mediante assinatura e carimba. 

Art. 611 - O pagamento do imposto devido, será efetuado 
através de Documento da Arrecadação - DAR modelo 03, no ato 
da operação . 
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Art. ?G - A Secretaria de Fir~~~nças do TerritÓrio Fede
ral do Amapá, fornecerá periodicemente, à Prefeitura Muni
c!pal de Amapá, mediante Termo de Responsabilidade , os ta
loes de Nota Fiscal de Produtor e Notas Fiscais Avulsas e 
os blocos de OAR modelo 03, que 88 fizerem necessários à 
execução doe trabalhos. 

Art. aa - A pre88nte Porteria entrará em vigor na data 
de sue publiceção, revogadas as disposições em contrário. 

PUBUQ\.E-SE e CUI.PRA-SE. 

GABINETE 00 SECRETÁRIO OE FINANÇAS, em Mecapá(Ap) , 12 
de jB!leiro de 198?. 

BEft.IAROO ROORIGLES OE SOUSA 
Secretário de Finanças 

GABINETE 00 GOVERNADOR 

ORDEM OE SERVIÇO NG 000118? - GABI 

As Secretarias de Govemo, Gabinete do Govemador,Pro
curedoria Geral e Auditoria . 

O Govemador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas e, 

considerando a necessidade de regulamentar o Decreto na 
20 de lG de agosto de 1985 e estabelecer outras normas pa
ra a ocupação de imóveis residenciais de propry.edade do 
Território Federal do Amapá, 

~sa..VE: 

Art. lG - A ocupação de imóveis residenciais, ou não 
estes quando disponíveis e sem destinação espec:Ífica, se 
ferá mediante autorização expressa do Govemador do Terri
tório . 

Art. 211 - Os imóveis residenciais serão cedidos median 
te contrato de aluguel mensal e os locatários se response: 
bilizer8o pelo pagamento das taxas'de energia, água e te
lefone . 

§ Onico - O pagamento do aluguel será feito por consig
nação em folha de pagamento , ou então nas condições e da tas 
estabel ecidas no contrato . 

Art . 3G -Para a locação do imóvel, o interessado e o 
cÔnjugues deverão comprovar não serem ou não terem sido 
proprietários de imóvel residencial nos Últimos 2 anos. 

§ 10 - A comprovação a que se refere este artigo deve
rá ser feita através de certidÕes do Registro Geral de Imó
veis e da Prefeitura Municipal correspondente . 

§ 2V - No caso de renovação de contratos serão exigi
dos os mesmos requisitos previstos no ertigo anterior. 

Art. 4V - Perderá o direito à ocupação do imóvel o lo
ca tário que adquirir imóvel urbano residencial , durante a vi
gência do contra to. 

Art . 511 - Fica estabelecido como obrigação do ocupante 
de imóvel do propriedade·: do Território Federal do Amapá: 

a) uso exclusivo do imóvel pare sua residêncie e de sua 
fam:ília; 

b) o pagemento em dia os encargos decorrentes da ocupa
ção do imóvel; 

c) restituição do imóvel em perfeito estado de conser
vação, ressalvedas as deterior~ções decorrentes do uso nor
mal, em 30 dias, a contar da date do ato que formalizar o 

tánnino do exerc:Ício de suas funções na Adnd.nis~ão do 
Govemo do Território . 

§ lV -Este prazo , a critério do Sr. Govemador,pode
rá ser dilatado por mais 30 dias . 

§ 211 - No ato da restituição do imóvel, o restituidor 
comprovará o cumprimento dos encargos decorrentes da ocupa
ção até aquele dia . 

Art . 611 - Ao Governo do Território ficá asseguredo o 
direi to de fiscalizar o imóvel periodicamente , a cada 3 me
ses , ou , excepcionelmente, a cretério da a utoridade compe
tente , garantindo o acesso fácil do fiscal do Govemo do 
Território às dependências do imóvel . 

§ único - No caso de ser constatada alguma irregulari
dade, o responsável será no ti ficado pare proceder ao repa
ro. 

Art . ?11 - A administração dos :!;móveis residenciais per · 
tencentes ao Governo do Território federal do Amapá , sere 
atribuição da Secretaria de AdminiJtração. 

§ Lnico - Havendo interesse por parte do Governo a das 
Prefeituras, poderá a responsabilidade de administração dos 
imóveis ser transferida a outro órgão, atrevésdeconvênio. 

Macapá, 16 de janeiro de 1987 

JORGE NOVA DA COSTA 
Govemador 

GABINETE 00 ~AlUI 

Contrato de locação que celebl'!llll entra si , de um lado 
o Govemo cfo Tarri tório Federal do Amapá, através da Sec~ 
teria de Administração por sua Divisão de Administação Pa
trimonial, neste ato representada por seu Chefe, Sr . 
_ ______ _____ (qualificar), aqui denominedo 
simplesmente LOCADOR, e de outro lado o Sr. 
-------:------(qualificar), denominado sim-

plesmente LOCATAAIO, resolvem, de comum acordo , contratar 
a locação de imóvel residencial , mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSLLA PRII.EIRA 

O LOCADOR é Senhor e leg:Í ti mo proprietário do imóvel 
situado na Rua 
Bairro ·--------------~~--------~~-

nD 

(descrever o imóveÍ ) , ~~ 
do Cartório de Regia-forma regietro número 

tros de imóveis de - -----------

0-AusLLA SEGLNOA 

O LOCADOR dá em loceção ao LOCATARIO , o imóvel acima 
descrito , pelo prazo de 12 {doze) meses , com inicio em 
___ I ____ I _____ e tánnino em I I , em 
razão do efetivo exerc:Ício de suas funçÕes . --- - --

O valor da presente locação corresponderé a 9'/o da re-
muneração do servidor, conforme disposto do Decreto nll 
91 .245, de 10.05.85. 

0-AusLLA QUARTA 

O pagemen to do aluguel será feito por consignação em 
folha, apÓs autorização do LOCATARIO ou antão efetuado di
retamente até o dia 10 de cada mêsJeguinte ao vencido, na 
Divisão de Administração Patrimoni da Secretaria de Ad
ministração . 

§ Único - Rescindir-se-á de pl.,o direi to o presente 
contrato, independentemente de ser bbservadQ o prazo esti-
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pulado neste artigo, caso o s ervidor deixe de exercer a fun- rio ou cÔnjuge , durante a vigência do presente contrato; 
ção, em virtude da qual ocupa o imóvel. 

Cl.ALSULA QUINTA 

São obrigações do Locatário: 

a) servir-s e do i móvel para us o excl usivo de s ua resi
dênci a e de s ua f amília ; 

b) Pegar em dia os encargos decorren.tes de ocupação do 
imóvel ; 

c) Levar ao conhecimento do LOCADOR as turbações de 
terceiros• 

d ) Não ausentar-se do i móvel, por mais de 30 dias ,sel
vo com ~tutorização do Governador; 

e) Permitir e facilitar ao LOCADOR· r eal izar vistorias 
no imóvel ; · 

f) Restituir o i móvel , finda a l ocação, no estado em 
que recebeu, ressal vadas as deteriorizações do uso normal , 
bem como do mobiliário domés tico nel e existente, se for o 
ca s o; 

g) Comprovar , no ato da restituição do imóvel, 
primento dos encargos decorrentes da ocupação até 
dia . 

o curn
aquele 

§ Onico - Somente apÓs a a ssinatura do competente ter
mo de recebimento do i móvel é que fica'rá o LOCATÁRIO exo
nerado de eventuais i ndeni zações em razão de danos causa
dos ao imóvel e a seu mobiliário doméstico . 

CLÁUSLLA SEXTA 

~ proÍbi do ao LOCATÁRIO' s ubl ocar o imóvel, no todo ou 
em parte, bem como cedê-lo a t erceiros , sem prévia autori
zação do LOCADOR. 

Cl.ALGLLA ~TIMA 

Cdt'lsti tui obrigação do LOCADOR resguarder o LOCATÁRIO 
de embaraços e turbações de terceiros, que tenham ou pre
tendam ter direito sobre o imóvel alugado, 

CLAUSULA OITAVA 

O presente contrato será rescindido de pleno direito , 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial 
nes seguintes hipÓteses: 

e) aposentadoria ou falecimento do LOCATAAIO ; 

b) exoneração do LOCATAAIO da função em razão da qual 
ocupa o imóvel ; 

c) impedir ou dificultar a ação fiscalizadora do LOCA
DOR a que se refere a letra "e" da cláusula quinta; 

d) infrigência a qualquer cláusula contratual; 

e} incêndio , desabamento ou qualquer ocorrência que irn
peçe o uso normal do imóvel , independentemente de qualquer 
indenização po r.parte do LOCADOR; 

f) introduçiio pelo LOCATÁRIO de qualquer modificaçiio no 
imóvel que lhe altere o projeto arquitetônico, sem prévia 
autorização do LOCAOOR; 

g) necessidade do servidor pÚblico e desde que a loca
ção não tenha sido feita em ·condições especiais aprovadas 
pelo Órgão competente; 

i) aquisição do imóvel residencial por parte do locaté-

DE DRQUIYO r-

h) nas demais hipÓteses previstas em lei . 

§ l R - nas demais hipÓteses previstas nas letras "c" e "f'; 
o LOCADOR emiti r-se-á sumariamente na posse do imóvel . 

§ 22 - Nas hipÓteses das letras "a" , "b" e "h" a resci
são da locação será automática consignando-se e~ prezo de 30 
dias para restituição do imóvel . 

§ Jll - Na hipÓtese da letra " g" a rescisão poderá ser 
feita a qual quer momento por ato administrativo de qualquer 
espécie , ressalvadas as benfeitorias necessárias . 

Cl.ALSULA NONA 

Empregando o LO:ATAAIO , uso diverso do ajustado ou da 
finalidade a que se destina o imóvel,poderéoLOCAOOR , além 
de rescindir o contrato , exigir o pagamento de perdas e da
nos . 

Cl.AUSL.LA ~CIMA 

O LOCATAAIO é responsável pelo pagamento de todas as 
despesas d~corren tes da ocupação do imóvel, como material 
de limpeza , assalariamento de empregados do~sticos , ser
viços de lavanderia, coi).9Umo de gás , energia eletrica, égua, 
telefone, inclusive tributos incidentes sobre o imóvel 
conforme decreto n2 20 , de 01 de 08 de 85. 

CLAUSULA ~CIMA PAit.EIRA 

Fica eleito o foro da Comarca de Macapá, Capital do 
Território Federal do Amapá, para dirimir questões oriun
das do presente contrato . 

E , por estarem de acordo com as cláusulas e condições 
estabelecidas no presente contrato , assinam este instrumen 
to em quatro vias de igual teor e forma, na presença dã 
duas testemunhas que também o assinam. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

ERRATA 

Lei n2 272/86-PMM, publica no Diário Oficial do Terri
tório, de n2 4825, de 08 de janeiro de 1987, página 2 , art. 

129, 

Onde se lê: lavramento 

Leia - se : levantamento 

CONSELHO TERRITORIAL DE EClJCAÇAO 
COMISSIID DE ENCARGOO EDUCACIONAIS 

PARECER N2 56/85-CTE 
PROCESSO N2 26/86-CTE 

ANALISA 00 VALORES [)II,S SEMESTRALJ[li\QES 1)1\ ESCOLA "0 PE -
QUENO POLEGI\R", REFERENTES AOO ANOO eE 1985 E 1986. 

I - HISTÓRICO: 

Através do ofÍcio n2 18/86, datado de 7 de maio de 1986 , 
a Escola "0 PEQUENO POLEGAR", encaminha para análise e e
missão de parecer deste Conselho as tabelas e os cálculos 
contendo os valores das Semestralidades de 1985 e 11 Semes 
tralidade/86. 

II - ANÁLISE: 

O precesso em análise , oriundo da Escola "0 PEQUENO PO-
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LEGAR", compÕe-se do seguinte: 

1 - OfÍcio de encaminhamento ao CTE . 

2 - cálculos da 11 Semestrâlidade/86, do Maternal. Pré
Escolar e 11 Grau (11 a 41 série) , contendo as declarações 
do Conselho da Escola, assinadas pelos seus membros . 

3 - As tabelas das Semestralidades/85, contendo as decla 
rações do Conselho da Escola, assinadas pelos seus membros. 

4 - Declarações salariais dos professores referentes aos 
exercÍcios de 1985 e 1986, assinadas e rubricadas pelos 
mesmos seus representantes e Diretor da Escola. 

A 11 Semestralidade/85, foi reajustada com base nos se
guintes percentuais: ~ para o Maternal e 50% para o Pré
Escolar e 11 Grau (11 a 4! série) . 

A 21 Semestralidade/85 foi reajustada em 80% para o Cur
so fundamental de 1! a 4! , maternal e pré-escolar minist~ 
dos pela Escola, conforme quadro I . abaixo. 

QUAil'lO I 

ESPECIFICAÇAD 
21 SEMESTRALIOI\IX SEMESTRAL! OI\ IX 
DE 1984 11 DE 1985 21 DE 1985 

MATERNAL 120.000 204. 000 367.200 

PR~-ESC0LAR 112.500 180.000 324. 000 

12 GRAU (11 A 
4! S~RIE) 112.500 180.000 324. 000 

A 11 Semestralidade/86 foi reajustada com os seguintes 
percentuais : 89,3%, para o Maternal e 89 ,2% para o Pré-Es
colar e 12 Gr au (11 á 41 série) , de acor do com o que pre
ceitua o Decreto n2 92 . 504, de 31.03.86. 

Vale ressaltar que existem diferenças entre os cál culos 
propostos pela Escola e os da relatora deste, no valor de 
Cz$ 234 , 52 (Duzentos e Trinta e Quatro Cruzados e Cinquen
ta e Dois Centavos) , na Semestralidade do Maternal é de 
Cz$ 206,83 (Duzentos e Seis Cruzados e Oitenta e Três Cen
tavos), na Semestralidade do Pré-Escolar e 12 Grau ( 1@ a 41 
série), em decorrência da não aplicação dos fatores de rea 
justa especificas para a região do TerritÓrio Federal d~ 
Amapá , por parte da Escola , nos meses de janeiro e feverei 
ro/86 , conforme demonstrativo de cálculos em anexos. 

III - VOTO DA RELA rDRA : 

O . .,nu ... ,.. .. ... 
Após a analise do processo , e ter sido efetuadiis as cor

reções nos cálculos para a obtencãc
1 

da 11 Semestralidade / 
86 , a relatora deste é favorável à 

1
sua aprovação nolil valo

res de Cz$ 998, 53 (No.vecentos e No\Jenta e Oito Cruzados e 
Cinquenta e Três Centavos) , para o ~aternal e Cz$ 880,81 
(Oitocentos e Oitenta Cruzados e Oitenta e Um Centavos) 
para o Pré-Escolar e 12 Grau ( 11 a 41 série) . 

~ favorável também à aprovação da 11 Semestralidade/85 , 
nos valores de: Cr$ 204.000 (Duzentos e Quatro Mil Cruzei
ros). para o Maternal e ai 180.000 (Cento e OitentaMilCru 
zeiros) , para o Pré-Escolar e 12 Grau (11 a 41 série) , ~ 
como da 21 Semestralidade/85, nos valores de as 367 • 200 
(Trezentos e Sessenta e Seta Mil e Duzentos Cruzeiros) , pa 
ra o Maternal e ai 324.000 (Trezentos e Vinte e . Quatro Mil 
Cruzeiros), para o Pré-Escolar e 12 Grau (11 a 41 série). 

Este é o nosso parecer. 

Macapá, 29 de dezembro de 1986 

MARIA IX NAZAR~ PACttCO IX SOUZA 
Rel tora 

IV - VOTO DA CDMISSAO: 

A Comissão de Encargos Eoucacion+.s aprova o voto da re ... 
la tora. 

Macapá, 30 l dezembro de 1986 

Rafmundo Vilhena da Rocha - Presidente 
Maria de Nazará Pacheco de Souza 
Francimar Pereira da Silva Santos 

Ll'!onil de Aquino Pena'"Amanajás 

V - DECisJI.D DO PLENARIO: 

O Conselho Territorial de Educação em sessão ple_na rea -
lizada nesta date , acompanha o voto da Comissão de Encar -
gos Educacionais . 

Macapá, sala de reuniões professor Mário Quirino da Sil
va, 30 de dezembro de 1986. 

Nilson Montoril de AraÚjo - Presidente 
Eduardo Seabra da Costa - · Vice-Presidente 

Al fredo Augusto Ramalho de Oliveira 
Maria Santana Mendonça Coêlho 

Raimundo Vilhena da Rocha 
Maria da Conceição Coelho de Souza 
Raimundo Guedes de AraÚjo 

CONSELHO TERRITORIAL IX EOUCAç.li.O 

PARECER N2 56/86-CTE 
PROCESSO NP 26/86-CTE 

ANEXO 1 

DEMOliSTRA TIVO DOS cALCULOO PARA A 08TENÇIIO OI\ 11 SEMESTRALIMIX/86 00 MATERNAL DA ESCOLA "0 PEQUENO POLEGAR", EFETUADOS 
PELA RELATORA , DE ACORDO COM O DEalETO N2 92 . 504, DE 31.03.86. 

1 - Valor mensal médio da 21 Semestralidade/85 
2- Val or médio mensal reajustado em 89 , 3% 
3 - Valor da 11 Semestralidade/86 

SETEM8R0/85 73.440 X .1,8351 
OUruBR0/85 73.440 X 1 , 6743 
NOVEM8R0/85 73.440 X 1 .5068 
DEZEMBR0/85 73.440 X 1,3292 
JANEIRÔ/86 139.022 X 1, 0038 
FEVEREIR0/86 139 .022 X 1,8935 

Valor convertido em cruzado.s 
Valor da anuidade/86 

Qe 73. 440 
as 139. 022 

Cz$ 998. 53 

235.474,4636 X 
263.238 ,157 X 

1,1436 
1,0000 

TOTAL 

CzS 998, 53 
CzS 1. 997, 06 

134. 700 , 744 1 
122 . 960. !212 
11Q • 6:B 1 392 
97.616, 448 

200 .289 , 7401 
263.238 , 157 

998 . 534, 0731 
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Af'..EXO 2 

DEMONSTRATIVO DOS cALa.JLCE PARA A OOTENÇIIO ()11. 11 SEMESTRALIOAOE/85 00 PR~-ESCOLAR E 1!1 G'AU ( 1! A 41 S~RIE) lll\ ESCOLA 
"0 PEQUENO POLEGA'R", EFETUADOS PELA RELATORA, DE ACOOOO COM O CE:CRETO N!l 92 . 504 , DE 31.03.85, 

1 - Valor mensal médio da 21 Semestralidade/85 
2 - Valor mensal médio reajustado em 89,2'j(, 
3 - Valor da 11 Semestralidade/85 

SETEMBR0/85 
OUTUBR0/85 
NOVEMBR0/85 

DEZEMBR0/85 

JANEIRO/e~ 
FEVEREIR0/85 

Valor convertido em cruzados 
Valor da anuidade 

122.502 X l,ffi38 
122.502 X 1,8935 

CrS 64 ,800 
CrS 122.502 
CzS 880,81 

20? ,553,25?5 X 1,1435 
232,145, 88? X 1,0000 

TOTAL 

CzS 880,81 
CzS 1. ?51, 62 

ANEXO 3 

118,914, 48 
108.494,54 

9? .640,64 
85 . 132,15 

23?. 483, ?128 

232 .145, 88? 

880 . 812' 5198 

DEMO\STRATIVO OOS cALCULCE REFERENTE A 11 SEMESTRAUDADE ESCOLAR DE 1985 DO MATERNAL, PROPOSTCE PELA ESCOlA "0 PEQUE.\JO 
PCl..EGAR", 

1 - Valor mensal médio da 21 Semestralidade de 85 
2- Valor médio acrescido do reajuste de 89 , ~ 
3 - Valor das seis Últimas prestações com os fatores 

SETEMBRO Cr$ ?3 , 440 X 1,8351 
OUTUBRO Cr$ ?3. 440 X 1,6?43 
NOVEMBRO Cr"S ?3. 440 X 1,5058 
DEZEMBRO Cr$ ?3. 440 X 1,3292 
JANEIRO Cr$ 1~ . 021 X 1,1435 
FEVEREIRO Cr$ 1~ . 021 X 1,0000 

TOTAL .•...•..•.•..•... . .• CrS ?6. 401,15? 

Cr$ ?3.~ 

CrS 1~.021 
da atualização: 

13.4?4.9?4 
12.295,0ffi 
11.055,9~ 

9 . ?51, 644 
15.898.441 
15.902,100 

4 - Conversão Cz$ ?64 ,01 (valor da 11 Semestralidade/86) • 

ANEXO 4 

DEMONSTRATIVO OOS cALCULCE REFERENTES A 11 SEMESTRALIDADE ESCOlAR DE 1986 00 PR~-ESC01.AR E 1!1 G'AU (11 A 41 S~RIE) PRO
POSTCE ·f'ELA ESCOLA "O PEQUENO POLEGAR". 

1 - Valor mensal médio da 21 Semestralidade de 1985 Cr$ 64.800 
2- Valor médio acrescido do reajuste de 89 ,~ Cr$ 122.601 
3 - Valor das seis Úl times prestaçÕes com os fatores de atual ização: 

SETEMBRO 
Cl.JTUBRO 
NOVEMBRO 
DEZEMBRO 
JANEIRO 
FEVEREIRO 

CrS 64 .800 X 1,8351 
CrS · 64 .800 X 1,6?43 
Cr$ 64 .800 X 1,5058 
Cr$ 64, 800 X 1,3292 
Cr$ 122. 601 X 1, 1435 
Cr$ 122.601 X 1, 0000 

11.891,448 
10.849,664 
9.?64, 064 
8.613,216 

14.020.650 

12.260,100 

TOTAL . •••••.. . ..•••••. . . Cr$ 6? . ~8 , 942 

4 - Conversão Cz$ 6?3,98 (valor da 11 Semestralidade/85). 

PROCURADORIA GERAL 

COO TRATO DE COMOOA TO 

C(XIjTAATO DE COMODATO QUE ENTRE st CELEBRAM O GOVERNO 00 
TERRITCR!O FEDERAL 00 AMAPÁ E A EMPRESA MUNICIPAL DE DESEN
VOLVIMENTO E URBANIZAÇI!.o DE MACAPA , C().1 A INTERVENI~CIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA, PARA USO E GOZO OE UM (1) 
VE!CULO DE PROPAIEDAOE 00 GOVERNO DESTE TEARiltJRIO. 

Pelo presente Instrumento particular de cessão , de um 
lado o Governo do Territóri-o F~eral do Amapá , entidade 
instituida pe.lo Decreto-Lei n!l 5 .839 , de 21 de setembro de 
1943, com sede na cidade de Macapá, capital deste Territó
rio, daqui em diante denominado simplesmen'te COMODANTE, 

nesta a to representa do pelo seu Governador Senhor JORGE NO
VA DA COSTA, e , de outro lado, a Em~sa Municipal de De
senvolvimento e Urbanização de Macapé., com sede nesta ci
dade, à Av , ProcÓpio Rola, 46? , inscritanoC.G.C .. (MF) s ob 
o n!l 04 . 842 . 1?5/0001-05, neste ato representada pelo seu 
Diretor Presidente, Senhor AMIL TOII LOBA TO COUT!NI-(), daqui 
em diante denominado simplesmente C()..IOOATARIA, com a inter
veniência da Prefeitura Municipal de Macapé., . neste ato re

presentada pelo seu Prefeito, Senhor RAIMlJilOO AZEVEOO COS
TA, daqui em diante denominada simplesmente PREFEITURA,têm 
justo e contratado celebram este Contrato de Comodato, me
diante as Cláusulas e condições seguintes : 

CLAUSULA PRI!.EIRA - 00 FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
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Contrato de Comodato tem fundamento no item XVII do art. 18 
do Decreto-Lei ng 411, de 08 de janeiro de 1969, cont:Jinado 
com os artigos 1.248 e seguintes do CÓdigo Civil Brasilei
ro , e § 311 do art. 64 , do Decreto-Lei nll 9 . 760, de 05 de 
setembro de 1946. 

CLÁUSLLA SEGIJIIDA - 00 lllJETO: O COMOOANTE por este ato, 
faz, em caráter de empréstimo gratuito a COMOOATMIA pelo 
prazo de 2 (dois) anos, um veículo auto motor da marca FIAT 
UNO, ano de fab, 1987, tipo 146, chassi 3150609, cor cinza, 
Placa Of. ng 1538, que deverá ser utilizado para seu uso 
exclusivo. 

a..AUSLLA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES: 

I - DO CCJAOOANTE : 

a) Ceder o veículo para atender o que se propõe nà Cláu
sula Segunda deste Instrumento; 

b) Realizar vistoria no veículo quanto atender necessá
rio através do Setor de Transportes da Secretaria de Admi
nistração. 

II - DA COMOOATMIA: 

a) Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa oriunda 
do uso do veículo. referente a contlustível,reposivão de peças 
e acessórios, lubrificação e tudo o mais que se torne ne
cessário para e sua perfeita utilização; 

b) Responsabilizar-se por todo e qualquer, dar\o que pos
sa ocorrer com o veículo durante o período de vigência des
te Contrato, assim como por quaisquer obrigação com tercei
ros, oriundas de prejuÍzos ocasionados pelo mesmo ; 

c) Cuidar do veículo e de seus respectivos acessórios 
como se seus próprios fossem, garantido a manutenção de 
suas características originais; 

d) Devolver o veículo no final do prezo de vigência es
tabelecida neste Instrumento, no mesmo estado em que o mes
mo esta sendo entregue, todo equipado, regularizado junto 
ao órgão de Trânsito, e em perfeito estado de funcionamen
to; 

e) Não transferir nem ceder a outrem, nem fazer modifi
cação ou quaisquer outros serviços no veículo , que altere 
s ua estrutura original, sem prévia autorização do COMODAN
TE, através de seu Órgão competente . 

CLÁUSULA QUARTA - DA AESPOIISABILIDADE: O não cumprimen
to por parte da COMOOATARIA das obrigações estabelecidas 
no presente Instrumento, ficará passiva de responder na 
forma da legislação vigente, por perdas e danos que venha 
ocasionar ao COMODANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO: O presente Contrato po
derá ser a qualquer tempo , de forma unilateral, ser rescin
dido de pleno direito, mediante prévia comunicação por es
crito, no prazo de 30 (trinta) dias , da parte renunciante. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGtNClA: O presente Instrumento 
entrará em vigor na data de sua assinatura , devendo ser 
publicado no Diário Oficial deste Tarri tório, no prazo de 
2D (vinte) dias, contados a partir d13 sua assinatura . 

CLÁUSLLA stTIMA - DA I"'HURROGAÇ}\B: O presente Contrato 
de Comodato poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo , 
se assim convJ.er ás partes Contratante:> 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO: As partes elegem o Foro da 
Comarca de Macapá para dirimir as questões oriundas deste 
Instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja . 

E, por estarem justos e contratados , firmam o presente 

Instrumento em 05 (vias) de igual teor e forma pore um só 
fim de direi to, na presença de 02 (duas) testemunhas abai
xo assinadas. 

Macapá (AP3, 09 de janeiro de 1987, 

JORGE NOVA DA COSTA 
Comodante 

AMIL TON LOBA TO COUTINHO 
Comodatária 

RAIMIJIIDO AZEVEOO COSTA 
Prefeitura 

TESTEMUNHAS: IlegÍveis 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

I 
PRU.EIRO (H) TERMO ADITIVO AO COM/~NIO Ng 075/B&f>ROG, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TEf1RITÓRIO FEDERAL DO 
AMAPÁ E A PREFEITIW\ t.UJICIPAL DE MACAPÁ, PARA OS FINS NE
LE DECLARADOS. 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, neste ato re
presentado pelo seu Governador Senhor JORGE NOVA DA COSTA, 
doravante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura 
Municipal de Macapá, inscrita no Cadastro Geral de Contri
buin~s do Ministério da Fazenda sob o ng 05.994.766/0001-
77, representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal Se
nhor RAIMUNDO AZEVEDO COSTA , daqui em diante denominada 
simplesmente PREFEITURA, resolvem de 6omum acordo celebrar 
o presente Termo Aditivo eo Convênio ng 075/B&f'ROG, medi
ante as cláusulas a condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo presente Termo Aditivo é pror
rogada para 31 de janeiro de 1987 , a vigência do -convênio 
ora aditado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem i nalteradas as demais 
cláusulas e condiçÕes do instrumento originé.rio. 

E, por estarem justos e convencionados, assinam o pre
sente Termo Aditivo em OS(~:inco) vias de igual teor e fol"
ma, para o mesmo fim de direito, ne presen;;a de 02( duas ) 
testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá-Ap, 31 de dezembro de 1986. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

RAIMlJIJDO AZEVEOO COSTA 
PREFEITIW\ 

TESTEMUNHAS: IlegÍveis 

SECRETARIA. DE PLANEJAMENTO E COORDEN~O 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO (lg) TERMO AD:ETIVO AO ~~IO Ng \XI3/&l -
SEPLAN, FIRMADO ENTRE O GOVERNO DO 1Ef~RITÓRIO FElEW.. DO 
AMAPÁ E A PREFEITURA MlJIIICIPAL DE OII'fOOUE, NESTE TERRITÓ
RIO. 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, através da 
Secretaria de Planejamento e Coordenação, neste ato repre
sentado por seu titular, Senhor ALFR6DO ALGUSTO RÁMALHO DE 
OLIVEIRA, doravante denominado simplesmente GOVERNO e a 
Prefei b.Jra Municipal de Oispoque, inseri te no CGC (MF) nll 
05990445/0001-80, doravante denominada simplesmente PFEFEI
lURA, resolvem, de comum acordo, firmar o presente TERMO 

[JVIS ao DE CRQUIYO E """ 
DGCIIIImli!Ciiíl UGISUIIYI . C MGI 
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ADITIVO consoante Cl!Íusula oécime do Convênio ng 003/f!f3 -
I • 

SEPLAN, que dillpÕa sobre a prorrogação , mediante as cl ausu-

lrss saguin~s: 

a..At.sl.l.A PRII.EIRA : Através deste Tenno Aditivo, fies 
prorrogado por maia cento e vinte (120) dias consecutivos 
o prezo de vigência do Convênio original. 

CLÁLSl.l.A SEGlJIIDA: Ficam mantidas as demais cláusulas do 
Convênio original não atingidas por este Termo Aditivo . 

E, por estarem de acordo , firmam o presente Termo Adi
tivo em (os) cinco vias de igual teor e forma, na presença 
de (02) duas testemunhas abaixo assinadas. 

Macepá(AP), 15 de dezembro de 1.9f!f3 . 

ALFFEOO At.m.STO RAMALKl DE OLIVEIRA 
Governo 

FRANCISCO MILTON RODRIGUES 
Prefeitura 

TESl"Et.UJHAS: IlegÍveis 

ro.1PANHIA DE ELETRICIDADE 00 AMAPÁ - CEA 

ASSEI.'B~IA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Em cumprimento ao art. 129, da Lei ng .6 . 404, ficam con
vocados os senhores Acionistas da Companhia da Eletricida
de do Amapá-CEA, a comparecerem a reunião de Assembléia Ge
ral Extraordinéria, a ser realizada no dia :JJ de janeiro 
de 198?, às 10:00 (dez) hores , na Sede Social , na Av . Pe. 
JÚlio Maria Lombaerd , ng 1900, nesta cidade de Macapá, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

- ASSEI.'B~IA GERAL EXTftAORDINARIA 

a) Al teraçiio do Estatuto da Empresa , modificando o art . 
24 , e inserindo•no Cap:f.tuloV rio Conselho Fiscal um Presi
dente do referid~ Conselho, dentre os membros eleitos; 

b} !lar conhecimento aos Acionistas da Nova Estrutura 
OrganiLacional da érea Contábil-Financeira; 

c) Desmembramento da Diretoria Administrativo-Financei 
ra 1 para Diretoria Administrativa e Diretoria Financeire ;-

d) Apreciação e aprovação do resultado dos Trabalhos da 
Comissão que apurou irragularibades· na CEA 1 e o fechamento 
da AGO de :JJ/O?/ f!f3; 

e) O que ocorrer . 

Macêpé-AP , 14 de janeiro de 1987 

NILOE CECILIANO SANTIAGO 
-·Presidente-

CAATOA!O JucA 
PROCLAMAS DE CASAJ.EN TO 

O Oficial do cartório civil desta cidade de Macapé-TFA
RapÚblice Federativa do Bresil, faz saber qua pretendem sa 
casar: ERALOO CAR'JEIRO RIBEIRO com ANGELA MARTA MOOAES RO
DRIGUES . 

Ele á filho de Frencisco Fernandes Ribeiro e de Celina 
Came1ro Ribeira . 

Ela á filha de Alcides Rodrlgues e de Maria Ledir Mo

raes Rodrigue;s. 

Quem souoer da qualquer impedimento legal que os iniba 

de ceser um com o outro, acuse-os na forma da lei. 

Macep!Í-19 de janeiro de 198? 

DIRCE SENA DE AU.EIDA 

Tabeliã Suba ti tu ta 

CAATOAIO JI.JCA 
PROCLAMAS DE CASAI.ENTO 

O Oficial do cartório civil desta cidade de Macapé-TFA
RepÚblica Federativa do Brasil , faz saber que pretendem se 
casar: ANTONIO ~TEIRO DE FREITAS com EOILAMAR CAMPOS PA
DILHA. 

Ele é filho da Manuel Jus tino de Frei to-s a de Terezinha 
Mon-:airo de Frei tas. 

Ela é filha de Ourvalina Campos Pedilha . 

Quem souber da qualquer impedimento legal que os inibe 
de casar um com o outro,' acuse-os na fol'I!O da lei. 

Macap!Í-19 da janeiro de 198? 

DIRCE SENA DE ALt.EIDA 
Tabeliã Substituta 

SECRETARIA DE SE(l.IRA"ÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PCRTARIA Ng Olél/86 - DETRAN-AP . 

O Diretor Gerel do Departam~r~to de Trânsito do AlllaplÍ, no 
uso de suas atribuiçÕes: 

CONSIDERANDO o Laudo da Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego ng . 692 de 14 de setembro qe 1.986; 

CO'oSIDERANOO o Laudo de Exame de Corpo de De li to n g. 1777 
de 14 de setembro de 1.986; 

RESOLVE: CASSAR, ca11 fundamento no Artigo 200 1 Inciso III 
do Regulamento do CÓdigo Nacional de Trânsito (Dec. E2..12?/ 
68) 1 combinado com o § 211, Segunda Parte, do Artigo 199 e , 
ainda, o Parágrafo ~nico do. Artigo 200, tudo . do mesmo di
ploma legal, ficando a partir desta data, o motorista EDI
VALDO MONTEIRO VALADARES , pro:Íbido de dirigir ve! culo au -
tomotores , em todo o Torri tório Nacional, e por infringido 
os Artigos 1?5, I, II, XVI e 181, VI e XVI do Reg . do CNT, 
deve pagar as multas· correspondentes . 

CXMJI'aCAR aos demais Orgãos an cumprimlrl to ao que dispõem 
os Artigos :JJ, li e 169 do Dec . E2. .12?/6B (RCNT) . 

GABINETE DO OIRET~ GERAL 00 IEPARTAMENTO DE mANsi TO , em 
Macapá-Ap , 11 de novembro de 1.986. 

Or. RAIMUI\00 0-ERMONT DA SILVA 
'·Diretor Geral DETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGF.At.ÇA flÚ. lUCA 
IEPARTAMENTO DE ~ITO 

PCRTARIA NV 0182/86 - DETRAN-AP. 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Alllap!Í 1 no 
uso da suas atribuições: 

CONSIDERANDO o Laudo da Exame Pericial do Locel de Aci
dente de Trafego ng. 632 de 20 de abril de 1.9A6; 

RESOLVE: suspender o direi to de dirigir veículo automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 365 ( TREZENTC5 E 
SESSENTA E CINCO) dias , de acordo com o Artigo 199, I , § lg 
do RCNT , a cO'ltar da data da retenç8o do documento de ha-
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bili~ão do motorista RCEERTO QUEIROZ C€ SClJZA, até apre
sentação de novos exames de saúde ( fisico e mental) , fi~ 
do sujei t o aos exames canplBlllentares exigidos pela Resolu
ção n2 . 564/80 , no seu Artigo 25, § 22 , Anexo li, por ter 
infringido o Artigo 181, li do Reg . do CNT, deve pagar a 
multa correspondente . 

CO'~UNICAR aos demais 6rgãos em cU11primento ao q~e dis-
pÕem os Artigos 30, II e 169 do Oec. 52 . 12? /68 ( RCNT) • 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO IEPARTN~ENTO C€ TRÂNSITO , em 
Macapá-Ap , 07 de novembro de 1.986. 

Or . RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
Diretor Geral IETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

PORTARIA N2 0183/86 - OETRAN-AP . 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá , no 
uso de suas atribuições : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego n2 . ffi4 de 23 de agosto ~ 1.986; 

RESOLVE: suspender o direi t o de dirigir veí cuil.o automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 60 (SESSENTA) dias , 
de acordo com o Artigo 199 , XIV, § lQ do RCNT, a contar da 
data da retenção do documento de habilitação do motorista 
ARIOSVALOO SERRA LOPES , atá apresen~ão de novos exames 
de saÚde (fisico e mental), ficando sujeito a os exames com 
plementeres exigidos pel a.Resolução n2, 564/80 , no seu Ar: 
tigo 25, § 22 , Anexo li , por ter infringido o Artigo 175, 
I, III e XVI do Reg . do CNT, deve ,pagar as multas corespO!!. 
dentes . 

CCMJNICAR aos demais 6rgãos em cumprimento ao que dis-
pÕem os Artigos 30, li e 169 do Oec. 52 . 127/68 (RCNT) . 

GABINETE 00 DIRETOR GERAL 00 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO,em 
Macapá Ap , 07 de novembro de 1.986. 

Or. RAIMUNDO o-ERMONT OI\ SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
IEPAR TAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N2 0184/86 - OETRAN-AP. 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá , no 
uso de suas atribuiçÕes : 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego n2 , 694 de 22 de agosto de 1.986; 

RESCl..VE: suspender o direi to de dirigir veículo automo -
tor de qualquer categoria pelo prezo de 120 (CENTO E VIN -
TE) dias, de acordo com o Artigo 199, XIV , § 12 do RCNT , 
a contar da date da retenção do documentodehabilitação do 
motorista JOS~ VICENTE OI\ SILVA MARWES, atá apresentação 
de novos exames de saÚde ( fisico e mental ) , ficando sujei
to aos exames compl ementares exigidos pela Resolução n 2. 
564/BO, no seu Artigo 25, § 22 , Anexo II , por ter infrin -
gidos o s Artigos 175 , I , VII, VIII "c" e 181, IV e XVI do 
Reg . do CNT, deve pagar as multas c~rrespondentes. 

C0.1UNICAR a os demais 6rgãos em Cllllprimento ao que dis-
pÕem os Artigos :D, II e 169 do Oec . 52 . 127/68 (RCNT). 

GABINETE 00 DIRETOR CEIAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, em 
Macaoá-Ap, 07 de novembro de 1.986. 

Or. RAIMUNDO o-ERMO'-H OI\ SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP . 

SECRETARIA DE SEGURAM;A PÚBLICA 
DEPARTMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N2 0185/86 - DETRAN-AP. 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amepá, no 
uso de suas atribuiçÕes : 

CONSIOE'RANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego nV. 705 de 22 de setembro de 1.986; 

RESOLVE: suspender o direi to de dirigir ve!culo automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias, 
de acordo com o Artigo 199 , XIV, § 12 do RCNT, a contar da 

data da retenção do docll!1ento de habili teção do motorista 
LUCIVALOO G0.1ES FERREIRA, atá apresentação de novos exames 
de saÚde ( f isico e mental) , ficando sujei to aos exames com 
plementares exigidos pela Resolução n2, 564/BO, no seu A.;_ 
tigo 25, § 22, Anexo II, por tar infringido o Artig~ 175, 
I do Reg . do CNT, deve pagar a multa 9orrespondente . 

CCM.JNICAR aos demais 6rgãos em Cllllpi;'imento a o que dis-
pÕem os Artigos 30, II e 169 do Oec. 52.127/68 (RCNT) . 

GABINETE 00 DIRETOR CEIAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, em 
Macapá-Ap, D7 de novembro de 1.986. 

Dr. RAIMUNDO D-iERMDNT DA SILVA 
Oire to r Geral DETRAN-AP. 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
IEPARTAMENTO DE TRAt-,SITO 

PORTARIA N2 DlB6/86 - DETRAN-AP. 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá, no 
uso de suas atribuições: 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego n2 . 677 de 01 de setembro de 1.986; 

RESCl..VE : suspender o direi to de dirigir veí culo automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias, 
de acordo com o Artigo 199 , XIV, § 12 do RCNT , a contar da 

data da retenção do documento de habilitação da motorista 
GRACINETE DO SOCORRO DA SILVA , até apresentação de novos 
exames de saÚde (fisico e mental) , fieando s u jeito aos eX! 
mes complementares exigidos pela Resolução ng. 564/BO, no 
seu Artigo 25, § 22 , Anexo II , por ter infringido s os Ar -
tigos 175, I, li e 181, VI do Reg . do CNT, deve pagar as 
multas corresponden tas . 

COMUNICAR aos demais 6rgãos em cumprimento ao que dis-
pÕem os Artigos 30 , II e l fB do Oec. 52 . 127/68 (RCNT). 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO,em 
Macapá-Ap , 07 de novembro de 1.986. 

Or . RAIMUNDO D-iERMONT OI\ SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PdBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N2 0187/86- IETRAN-AP. 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá, no 
uso de suas atribuições: 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego nll. 642 de 30 de agosto de 1..986; 

RESOLVE: suspender o direito de dirigir veiculo automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 120 (CENTO E VIN
TE) dias, de acordo com o Artigo 199, .xrv, § 111 do RCNT , 
a contar da data da retenção do docunerto de habilitação do 
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motorista ASSIS SOARES, até apresentação de novos exames 
de saÚde ( fisico e mental) , ficando sujei to aos exames com 
plementares exigidos pela Resolução 564/80, no seu Artig;; 
25, § 2R, Anexo II, por ter infringidos os Artigos 1?5, I , 
II e 181, VI do Reg . do CNT, deve pagar as multas corres -
pendentes. 

C(}.4l)NICAR aos demais Orgãos em cumprimento ao que dis-
põem os Artigos 30, II e 169 do Oec. 62 . l2?/Ei3 (RCNT). 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPAR TAMENTO DE TAÂNSITO, em 
Macepá-Ap , O? de novembro de 1.986. 

Dr. RAIMUNDO o-EAMONT OA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP . 

SECRETARIA DE SWJRAM;A PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nll 0188/86 - DETAAN-AP . 

O Diretor Geral do Depar tamento de Trânsito do Amapá , no 
uso de suas atri.buições: 

CONSIDERANDO o laudo de Exame. Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego nR. 5?5 de 12 de agosto de 1.986; 

RESOLVE : suspender o direito de dirigir veí culo automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de l20 (CENTO E VIN
TE) dias , de acordo com o Artigo 199 , XJ.V, § 12 do RCNT, a 
contar da data da retenção do documen to de habilitação do 
motorista UBIMAR QUEIRQGA. DE SClJZA, até apresentação de no 
vos exames de saÚde ( fisico e mental) , · ficando sujei to ao; 
exames complementares exigidos pela Resoulução nll . 564/80, 
no seu Artigo 25, § 22, Anexo II , por ter infr ingido os A!:_ 
tigos 1?5, I , II e 181, XVI do Reg . do CNT , deve pagar as 
multas i:orresponden tas. 

C().IUNICAR aos dema.is Orgãôs em cumprimento ao que dis-
pÕem os Artigos 30, II e 169 do Dec. f:J2 . l2?/EI3 (RCNT) . 

GABII\ETE DO DIRETCJl GERAL 00 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, em 
Macepá-Ap , O? de novembro de 1.986 . 

Or . RAit.UNDO CJ-iEAMONT OA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICO 
DEPAR lAMENTO DE TRÂNSITO 

POR TARIA NR 0189/86 - DETRAN-f.P . 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá , no 
uso de suas atribuiçÕes: 

CO\ISIDERANDO n. Lauoo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego nQ, ?40 do 04 de outubro de 1.986; 

RESOLVE: suspender o direito de dirigir.veiculo automo
t or de qualquer categoria pelo prezo de 60 (SESSENTA) dias, 
de acordo com o Artigo 199, XIV , § lll do RCNT, a contar da 
data da retenção do documento de habilitação do motorista 
JCB~ WALTEA EEZERRA PAo-ECO até apresentação de novos e
xames de saÚde (físico e mental), ficando sujeito aos exa
mes complementares exigidos pela Resolução nll , 564/80, no 
seu Artigo 25, § 22 , Anexo II , por ter infringido o Artigo 
1 ?5, I e III do Reg . do CNT, deve pagar as mÚl tas corres -
pendentes. 

CCMUNICAR aos demais Orgãos em cumprimento ao que dis-
pÕem os Artigos 30, II e 169 do Dec , 52 , l2?/EI3 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, em 
Macapá-Ap , 11 de novembro de 1.986. 

Dr. RAIMUNDO CJ-iERMONT OA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP. 

4 .. 

SECRETARIA DE SEGUAMÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA NR 0190/86 - DETRAN- AP . 

O Diretor Geral do Departamento de Tr ânsito do Amapá , no 
uso de suas atribuições: 

CQ\ISIDERANOO o Laudo de Exame Peric!.i.al do LeGal de Aci
dentes de Trafego nll , 72? de 23 de setembro de 1,986; 

RESOLVE : suspender o di rei to de dirigir veículo automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de l20 (CENTO E VIN
TE) dias , de acordo com o Artigo 199 , XIV , § l ll do RCNT , 
a contar da data da retenção do docl.I!IElf1to de habilitação do 
motorista ANTONIO JCB~ DE LIMA, até apresentação de novos 
exames de saúde ( fisico e mental), ficando sujei to aos exa 
mes c~lementares exigidos pela Resolução nR . 564/80, n;; 
seu Artigo 25, § 211 , Anexo II , por ter infringido os Arti
gos 1?5, I, VII e 181 , XII do Reg . do CNT, deve pagar as 
multas cor responden•es . 

COMUNICAR aos demais Crgãos em cumprimento 110 que dis
pÕem os Artigos 30, II e 169 do Dec . 52 . l2?/EI3 '(RCNT) . 

GABINETE 00 DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITD,em 
Macepá-Ap , 11 de novembro de 1 .986 . 

Dr . RAIMU~ o-ERMONT OA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAI.ENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA NR 0191/86 - DETRAN-AP. 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá, no 
uso de suas atribuições: 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego nll , 725 de 26 de setembro de 1.9B6; 

RESOLVE: suspender o direito de dirigir veículo automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 60 (SESSENTA) dia!\ 
de acordo com o Artigo 199 , XIV , § 1 2 do RCNT , a contar da 
data da retenção do documento de habilitação do motorista 
VALDENI DA SILVA NOORE , até apresentação de novos exames de 
saÚde (físico e mental), ficando sujeito aos exames comple 
men taras exigidos pela Resolução n R. 564/80 , no seu Artig;; 
25, § 22 , Anexo II , por ter infringido o Artigo 1?5, I e 
III do Reg . do CNT, deve pagar as multas correspondentes. 

C(}.UNICAR aos demais Orgãos em cumprimento ao que dis-
pÕem os Artigos 30, II e 169 do Dec . 62 . l2?/EI3 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRET(J'I GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, em 
Macapá-Ap , ll de novembro de 1 .986 . 

Dr . RAIMUNDO CJ-iERMONT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP. 

SECRET~RIA DE SEGURANÇA P8BLICA 
DEPARTMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA NV 0192/86 - DETRAN-AP. 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá, no 
uso de s uas atribuições: 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego nv . 726 de 29 de setembro de 1.986; 

RESOLVE: suspender o direi to de dirigir veículo automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 60 (SESSENTA) dia!\ 
de acordo com o Artigo 199, XIV , § 111 do RCNT , a contar da 
data da retenção do documento de habilitação do motorista 
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VALTER OA CUNHA FAVAo-tO, até apresentação de novos exames 
de saúde (fÍsico e mental), ficando sujeito aos exames com 
plementares exigidos pela Resolução' 564/80, no seu Artig;; 
25, § 2!1 , Anexo II, por ter infringido o Artigo 175, I e 

III do Reg . do CNT, deve pagar as multas correspondentes . 

CCMJNICAR aos demais Orgãos em c~.~~~primento ao que dis-
pÕem os Artigos 30, II e lEB do Oec. 62..127/ffi (FtCNT). 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, em 
Macapá-Ap , 11 de novembro de 1 .986. 

Dr . RAIUU~O o-tERMONT OA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA AÚBLICA 
DEPAR lAMENTO DE ffiAr..GITO 

PORTARIA N!l 0193/86 - DETRAN-AP. 

O Diretor Geral do Departamento de Tr~nsilo do Amapá , no 
uso de suas atribuições: 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci
dentes de Trafego n!l, 739 de 01 de setembro de 1.986; 

RESOLVE: suspender o direi to de dirigir veículo automo
tor de qualquer categoria pelo prezo de 90 (NoVENTA) dias, 
de acordo com o Artigo 199, XIV, § 1!1 do RCNT, 1:1 contar da 
data da retenção do documento. de habilitação do motorista 
PAULO DE OLIVEIRA COUTINHO, até apresentação de novos exa
mes de saÚde (físico e mental), ficando sujeito aos exames 
~lamentares exigidos pela Resolução n!l . 564/80, no seu 
Artigo 25, § 2!1 , Anexo n ·, por ter infringido os Artigos 
175, I, II, VII , XXIII " a" e 181, XIV do Reg. do CNT, deve 
pagar as multas correspondentes. 

COMUNICAR aos demais Orgãos em cumprimento ao que dis-
pÕem os Artigos 30, li e lEB do Dec. 62. . 127/00 (RCNT). 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITD , em 
t.lacapá-Ap, 13 de novembro de l.!J&i. 

Dr. IIAIMUNDO o-tEFIMONT OA SILVA 
Diretor Geral UEfRAN-AP . 

SECRETARIA DE SEGlJ\1\~ AÚBLir.A 
L€PAA TAI.1ENTD DE ffiAr..GITD 

PORTAIHA N!l 01!7<1/86- DETRAN-AP . 

O DinJI.or Geral do Ocpartamento de Trânsi Lo do Amapá, no 
uso de suus utribuiçõos: 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local oe Aci
dentes de Trafego n!l. 604 de 19 de agosto de 1.986; 

RESOLVE: suspender o direi to do dirigir veícul~ automo
tor de qualquer colegoria pelo prazo de 365 (T~EZENTOS E 
SESSENTA E CINCO) dias, de acordo com o Artigo 199, XIV , 
§ lg do RCNT, a contar da data da retenção do documento de 
habilif..ilçso do motorista ANTONIO MENDES DE PAULA , até apre 
sentação de novos exames de saÚde (físico e mental) , nca!! 
do sujei to aos exames complemen toras exigidos pela Resolu
ção n!l . 564/80, no seu Artigo 25, § ?2 , Anexo II , por ter 
infringido o Artigo 175, I do Reg. do CNT, deve pagar a 
multa correspondente . 

COI.UNICAR aos demais Orgãos em cumprimento ao que dis-
põem os Artigos 30, II e lEB do Oec. 62 .127/EB (RCNT). 

GABINETE DO OIRE TOA GERAL DO OEPAR lAMENTO DE TRÂNSITO , em 
Macap3-Ap, 13 de novembro de 1.986. 

Or. RAIMUNOO o-t~MONT OA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA BLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂt.SITO 

PORTARIA N!l 0195/86 - DETRAN-AP . 

O Diretor Geral do Departamen to de TrânsitCl do Amapli , no 
uso de suas atribUições: 

Cll\ISII:llRANOO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dente de Trafego n!l. 589 de 03 de jul~ de 1.986 ; 

RESOLVE: suspender o dirai to de diri!Jir veicul o automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 30 (TRINTA) dias, 
de acordo com o Artigo 199, XIV , § 1 !1 do RCNT, a contar da 

da ta da retenção do documento de habilitação do motorista 
JDAD WILSON RIBEIRO ALVINO, até apresentação de novos exa
mes de saúde (físico e mental) 1 ficando sujei to aos axsnes 

complementares 1 exigidos pal a Resol ução n!l 564/80 , no seu 
Artigo 25. § 2 !1 , Anexo II , por ter infringidos os Artigos 
175, I , II e 181, VI e XVI do Reg. do fNT , deve pagàr as 
multas correspondentes. , 

IXMJNICAR aos demais Orgaos em Cl.lllprimento ao que dis-
pÕem OIS Artigos 30' II e lEB do Dec. f2 . 127 I Ei3 r RCNT) • 

GABINETE DO DIRETOR GERAL 00 DEPARTAMENTO DE TRANSITO,em 
Macepá-Ap, 29 de setembro de 1 .986. 

Dr . RAit.t.JNDO o-tERMDNT OA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA f'llBLICA 
DEPAR TAMENTO DE TRÂNSITO 

P.ORTARIA N!l 0196/86 : DETRAN-AP. 

o Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá, no 
uso de suas atribuições: 

RESOLVE: 

1 Q . - To:mar sem efeito os termos da Port. n!l 0123 de 29 
de setembro de 1.986, DETRAN, que suspendeu o çtirei to de 
dirigir veÍculo rutomotor, do condutor JOAO WILSON RIBEIRO 
ALVINO, pelo prazo de 190 (CENTO E OITENTA) dias. 

2!1 - CCM.JNICAR aos demeís Oruãos em cumprimento ao que 
dispÕem os Artigos 30, II e lEB do Oec. 62. . 127/ffi (RCNT). 

GABINETE 00 DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO, em 
Macapá-Ap, 29 de setembro de 1 .986. 

Or. RAit.t.INOO o-tERMONT OA SILVA 
Diretor Geral IETRAN-AP . 

SECRETARIA DE SEGURAf\ÇA AÚBLICA 
DEPARTA.\IENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N!l 0197/86 - DETRAN-AP. 

'b Diretor Geral do Departamen to de Trânsito do Amapá, nc 
uso de suas atribuições: 

OONSIOERANDO o Laudo de Exame Periciatl. do Local de Aci
den tes de Trafego nll , 75l.de 07 do outubro de 1 .986; 

RESOLVE: suspender o direi to de dirigir veÍculo automo
tor de quslqúer categoria pelo prazo de 60 (SESSENTA) dias, 
de acordo com o Artigo 199, XIV, § 111 do RCNT, a contar da 
data da retenção do documento de habilirtação do motorista 
FLOR!l.JVALOO SERRA LOPES, até epresentaç~o de novos exames 
de saÚde ( fisico e mental), ficando suj\Ji to aos exames ~ 
pla:nentares exigidos pela Resolução n!l . l 564/80, no seu Ar
tigo 25, § 211, Anexo II, por ter infrinbido o Artigo 1?5, 
I do Reg. do CNT, deve pagar a multa eol"reepondente. 

IXMJNICAR aos demlds Orgãos em cumpri.Olento ao que dia-

fiJISIII DE IRQUIV O E~ 
DOCUMElRIC!í'J LfGtSUlnfl • C M9 
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De 62 127/ 68 (RCNT) uso de suas atribuir-Ões : pÕem os Artigos :D, II e lfa do c . . • .. 

GABIIETE 00 DIRETCR ll:RAL DO EEPAR TMENTD IE fRAt.si TO, em 
Mecapá-Ap, 13 de novembro de 1.986. 

Dr. RAIMUI\00 a-EAMONT DA SILVA 
Diretor Geral IETRAN-AP. 

SE~ETARIA IE SEWAA~ PIJeu:CA 
EEPARTAMENTO IE lRANSITD 

PGITARIA NV 0198/ 86 - IETAAN-AP . 

O Diretor Geral do Depar tamento de Trânsito do Amapá, no 
uso de SUilS atribuições: 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego nv. ?52 de O? de outubro de 1.986; 

RESOLVE: suspender o direi to de dirigir veícul o automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 60 (SESSENTA) dias, 
de acordo can o Artigo 199, XIV, § 1 v do RCNT , a contar ela 
data ela retenção ·do doc~.n~ento da habilitação do motorista 

EMMANDEL IE ..E5L5 SANTC5 UMA, até apresentação de novos 
exames de saÚde ( fisico e mental), ficando sujeito aos exa 
mas complementares exigidos pela Resol ução na . 564/BO, n~ 
seu Artigo 25, § 2V, Anexo II , por ter infringido o Artigo 
1?5, I e XII do Reg . do CNT, deve pagar as multas corres
pendentes. 

CXJMUNICAR aos domais 6rgãos em cumprimen~o ao que dis-
pÕem os ArtitJos :D, II e lfa do Dec. 62.12?/68 (RCNT) . 

GABIIETE DO DIRETCR GERAL DO EEPARTAMENTD IE fRAt.siTO,em 
Macaoá-Ap, 13 de novembro de 1.986. 

Or . RAIMUNDO (}EAMONT DA SILVA 
Diretor Geral DETAAN-AP . 

SE~TARIA IE SE~ PÚBUCA 
IEPAR TMENlU 1E lRANSITO 

PORTARIA NV 0199/86 - DETRAN-AP. 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá, no 
uso do suas atribuiçÕes: 

CONSIIERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes do Trafego nv. ~ de 18 de setembro de 1.986; 

COIISIIERANDO o Laudo de Exame do Corpo de Dali to de Em -
briaguez nll . 1?19 de 16 de setembro de 1.986; 

RESOLVE: suspender u direi to de dingir wículo auta'llo
tor de qualquer categoria pelo prezo de 60 (SESSENTA) dias, 
de acordo com o Artigo 199, II, ~ 1 v da RCNT, a conta r 0a 
data da retenção do documento de habilitação do motorista 
JC5~ ' JOAo PEREI~ PICAI\ÇO, até apresentação de novos exa -
meS de saÚde r fi si CO 8 mental) I ficando SUjBi to aOS exames 
complemt~ntares exigidos pela Resolução nv . 564/00, no seu 
Artigo 25, § 2V, Anexo II, por ter infringido os Artigos 
1?5, I, VII e 181, III e VI do Reg . do CNT, deve pagar as 
multas correspondon tos . 

• C().IUNICAR aos demais Orgãos em CU~~primB'l to ao que dis-
pÕem osArtiqos :D, II e lfa do Dec. 62.12?/68 (RCNT). 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO IE TRANSITO ,em 
Macapá-Ap, 23 da setembro de 1.986. 

Dr. RAIMUNDO CI'ERMONT DA SILVA 
Diretor Geral IETRAN-AP. 

SE~ETARIA DE SEWAAI\ÇA PÚBUCA 
IEPARTAMENTO IE TRANSITO 

PGlTARIA N° 02D0/86 - IETRAN-AP. 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amepé, no 

CCJo.SIIERANDD o Laudo de ExBI'IB Pericial do Local de Aci
dentes de Trafego nll. 820 de 10 da no\ellbro da 1.986; 

CONSIDERANDO o· Laudo de Exame de Corpo de Oolito nv 2100 
de 01 de novembro . de 1.986; 

CO\SIDERANOO a'Folha de Ocorrência nll. 1106do-Plantão da 
Permanência do Pronto Socorro "Dswldo Cruz" do dia 01 pa
ra 02 de novembro de 1.986; 

RESOLVE: CASSAR, com fundamento legal no Artigo 200, III 
do Regulamento do CÓdigo Nacional de Tnmsito (DEC. 62.121 
68) , combinado com o § 2a , Segunda Parte, do Artigo 199 e, 
ainda , o Parágrafo i)nico do Artigo 200, tudo do mesino di
ploma legal, ficando a partir desta data, o . motorista IE
REU C(JIIEIRD ll'\ SILVA, proÍbido de dirigir veículo automo
tores, em todo o TerritÓrio Nacional, e por ter infringi -
dos os Artigos 1?5, I , li , XVI a lBl, VI do Reg. do CNT, 
deve pagar as multas correspondentes. 

C()AJNICAR aos demais Crgãos em c:unprimento ao que dis-
põem os Artigos :D, li e lfa do Dec. 62,127/68 (RCNT). 

GABINETE 00 DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO,em 
Macapá-Ap, 03 de dezembro de 1·.986. 

Dr. RAIWIIIXl [}iEJ ".IOOT DA SILVA 
Diretor.-6erel IETRAN-AP. 

SE~ETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
EEPARTAMENTO 1E TRÂNSITO 

PGlTARIA Nll 0201/86 - IETRAN-AP. 

o Diretor Geral do Departamooto de Trânsito do ArMpá, no 
uso do sua:s atribuiçÕes : 

RESOLVE: 

Art. 1a - Tomar sem efeito a Port. nll 0170 de 03 de no
vembro de 1 .986, que suspendeu o direito da dirigir veícu
lo automotor do condutor JC5~ LCl.JRIVAL DE SCl.JZA MONTEIRO 
pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias. 

Art. 211 - CQIJl.INICAR aos demais 6rgãos em c~rimento CIO 
que dispõem os Artigos 30 , II e lea do Dec. 62 .12?/68 (RCNT). 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO EEPARTMENTO IE lRANSITD,em 
Macapá-Ap, 03 de novembro de 1.986. 

Dr. RAIWNDO CliõRMONT DA SILVA 
Diretor Geral DETAAN-AP. 

SE~ETARIA IE SEil.JIMÇA PIJBUCA 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

PGlTARIA Nll 0202/86 - ~N-AP. 

O Diretor Geral do Oepartamen to de Transito do Amapá, no 
uso do suas atribuiçÕes: 

C(JIISIIERAI'{)O o Laudo de Exnma Pericial do Local de Aci
ctàntes de Trafego n~. ?13 de 20 de setembro do 1 .986; 

RESOLVE: su~ençter o direi to do dirigir ve!culo automo
tor de qualquer categoria pelo prazo de 45 (WARENTA E Citi 
CO) dias, de acordo com o Artigo 199, XIV , ~ 111 do RCNT , a 
cont,r da data da retenção -lo docur-ento do habilitação do 

motorista JOO~ UlJUVAL ~ S' JZA ~TEI~O , ató apresenta -
ÇãO de nOVOS exameS de SBÚdP r fisiCO "à men''11) 1 ficandO 11!! 
jeito aos exames complementaras e.dgidos pel.a Resolução nll 
564/80, no seu Artigo 25, ~ 2a, Anexo II, por ter infring! 
dos os Artigos 1?5, I, VII, VIII "c" e 181, IV do Reg. do 
CNT, deve pagar as multas corre~ondentes. 

G0.1UNICAR aos dcrrlais 6rgãos em c~.n~priménto ao que dis-
pÕem os Artigos :D, II e 169 do Dec . f:2. .12?/68 (RCNT). 

GASINETE DO DIAETCR ll:RAL DO IEPARTAMENTO 1E lRANSITO,Bm 
Macaoá-Ap, 03 do novembro do 1.986. 

Or. RAIMUNDO D-ERUONT DA SILVA 
Diretor Geral OETAAN-AP. 


